
MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78300-901
Telefone: (65) 3311-4800-E-mail: gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br

Ofício nº 150/GP/2026
Tangará da Serra/MT, 14 de maio de 2026.

Ao Excelentíssimo Sr.

Vereador NILTINHO DO LANCHE

Câmara Municipal de Tangará da Serra/MT

Assunto: Requerimento 60/2026.

Prezado Senhor,

Com nossos cordiais cumprimentos, em atenção ao requerimento em epígrafe,  vimos, por 

meio deste, informar que o Poder Executivo Municipal procedeu à análise dos documentos solicitados, 

inclusive com manifestação do Comitê Executivo de Proteção de Dados Pessoais, especialmente em 

razão da existência de dados pessoais, dados fiscais e informações individualizadas de contribuintes 

nos documentos requeridos.  O requerimento solicita,  entre outros pontos,  cópia do Memorando nº 

36.080/2025, cópia dos Protocolos nº 32.462 e nº 32.463 com comprovantes de pagamentos, cópia 

integral do Contrato nº 10/ADM/2025 e relatório comparativo de arrecadação municipal.

Conforme manifestação técnica do Comitê, o fornecimento integral dos documentos sem 

qualquer tratamento prévio não se mostra juridicamente adequado quando presentes dados pessoais e  

fiscais protegidos, devendo ser observado o tarjamento ou a pseudonimização das informações que 

permitam a identificação direta ou indireta de contribuintes, tais como nomes, CPF, CNPJ, endereços,  

valores vinculados a titulares identificados e demais dados individualizados.

Dessa  forma,  considerando  a  necessidade  de  harmonizar  o  dever  de  transparência  e 

fiscalização com a proteção de dados pessoais, o sigilo fiscal e os princípios da finalidade, necessidade, 

segurança e minimização do tratamento de dados, informa-se que serão encaminhados os seguintes 

documentos, com os dados pessoais, fiscais e sensíveis devidamente tarjados:

1. Cópia do Memorando nº 36.080/2025;

2. Cópia dos Protocolos nº 32.462 e nº 32.463, acompanhados dos respectivos comprovantes de 

pagamentos realizados;

3. Cópia integral do Contrato nº 10/ADM/2025, incluindo eventuais aditivos, anexos e termos 

complementares existentes.

O tarjamento das informações não prejudica o atendimento da finalidade fiscalizatória do 

requerimento, uma vez que preserva o conteúdo administrativo essencial dos documentos, ao mesmo 

tempo em que resguarda dados pessoais e fiscais de terceiros, em observância à Lei Geral de Proteção  

de Dados Pessoais, à legislação tributária e à manifestação técnica emitida pelo Comitê Executivo de 

Proteção de Dados Pessoais.

Quanto ao item 4 do requerimento, referente à “apresentação de relatório comparativo 
da  arrecadação  municipal,  contendo  dados  detalhados  de  período  anterior  e  posterior  à 
implementação  da  CENTI-CDA,  especificando  receitas  oriundas  da  dívida  ativa,  tributos  e 
demais fontes correlatas”, informa-se que não será possível o atendimento nos moldes solicitados.

1

 Avenida Brasil, n.º 2.350-N, Jardim Europa - CEP: 78300 - 000  - Tangará da Serra  - Mato Grosso  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

N
D

E
R

 A
LB

E
R

T
O

 M
A

S
S

O
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

7C
E

-A
47

1-
56

34
-3

3F
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

7C
E

-A
47

1-
56

34
-3

3F
5



MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78300-901
Telefone: (65) 3311-4800-E-mail: gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br

A impossibilidade decorre  do fato de que o pedido não se  limita  ao fornecimento de 

documento público já existente ou de informação previamente consolidada pela Administração, mas 

exige  a  elaboração  de  estudo  comparativo  específico,  com  tratamento,  cruzamento,  consolidação,  

interpretação e análise técnica de dados fiscais e arrecadatórios. Tal providência demanda metodologia 

própria,  delimitação  de  períodos,  separação  de  fontes  de  receita,  avaliação  de  variáveis  externas, 

conferência de bases, validação contábil e tributária, além de eventual análise técnica sobre efeitos da 

implantação do sistema, o que extrapola o dever de simples fornecimento de informação ou documento 

já produzido.

Registra-se que a Lei de Acesso à Informação garante o acesso a informações públicas 

existentes e custodiadas pela Administração, mas não impõe ao Poder Público a obrigação de produzir  

relatório analítico novo, estudo comparativo inédito ou interpretação técnica específica sob demanda. O 

regulamento federal da LAI, em seu art. 13, III, inclusive prevê a possibilidade de não atendimento de 

pedidos  que  exijam  trabalhos  adicionais  de  análise,  interpretação  ou  consolidação  de  dados  e 

informações, ou serviço de produção/tratamento de dados que não seja de competência ordinária do 

órgão demandado. (Planalto)

Ressalte-se que tal entendimento está em consonância com a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal (ADPF 872), que exige que a restrição ao acesso seja motivada de forma concreta e 

específica, exatamente como ocorre no presente caso, onde se demonstra a impossibilidade técnica de 

produção de nova inteligência sobre dados não consolidados. Ademais, em estrito cumprimento ao 

dever de orientação previsto no parágrafo único do art. 13 do Decreto nº 7.724/2012, informa-se que os 

dados brutos necessários para que o próprio requerente realize os estudos desejados estão disponíveis  

no Portal da Transparência.

Além  disso,  os  dados  de  arrecadação  municipal,  receitas  tributárias,  dívida  ativa, 

demonstrativos  fiscais,  relatórios  contábeis  e  demais  informações  correlatas,  quando  públicos  e 

disponíveis, podem ser consultados por meio dos canais oficiais de transparência ativa do Município,  

especialmente no Portal da Transparência, nos demonstrativos contábeis e fiscais e nas prestações de 

contas regularmente publicadas. Assim, permanecem acessíveis os dados públicos já consolidados, sem 

prejuízo da possibilidade de consulta aos documentos oficiais disponíveis nos meios próprios.

Dessa forma, o Poder Executivo Municipal atende parcialmente ao requerimento, com o 

encaminhamento dos documentos constantes dos itens 1, 2 e 3, devidamente tratados quanto aos dados 

pessoais e fiscais, e deixa de fornecer o relatório solicitado no item 4, por se tratar de documento  

inexistente e de elaboração técnica específica que exigiria consolidação, interpretação e produção de 

informação nova, sem prejuízo do acesso aos dados públicos já disponíveis nos canais oficiais de  

transparência.

Sem mais para o momento, renovamos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 97CE-A471-5634-33F5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VANDER ALBERTO MASSON (CPF 432.XXX.XXX-20) em 14/05/2026 11:22:49 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SERASA RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/97CE-A471-5634-33F5



Nota Fiscal de Serviços para Pagamento(Outras não Especificados
Anteriormente)

Nº. Empenho*: 5365

Quantas notas fiscais deseja adicionar?: 1

Número da nota 1*: 9578

Data de Emissão*: 03/09/2025

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E ACEITE

Declaro que estou ciente e de acordo com os termos estabelecidos, conforme descrito abaixo:

Termos:

Notas fiscais emitidas com CNPJ diferente ou em nome de pessoa física não serão pagas.
A emissão deve ser realizada com o CNPJ e a Razão Social correspondentes à nota fiscal e ao empenho.
A abertura do protocolo deve estar vinculada ao CNPJ da empresa.

Declaro, ainda, estar ciente de que o não cumprimento dessas exigências poderá resultar na não efetivação
do pagamento da nota fiscal.

Por meio desta, firmo meu total acordo e comprometimento com as diretrizes estabelecidas.

Protocolo 32.462/2025   

Acompanhe via internet em https://tangaradaserra.1doc.com.br/atendimento/ usando o código:
268.117.569.121.787.252    
 Situação geral em 14/05/2026 11:08: Finalizado  

Para

CC 6 setores envolvidos

SEPLAN - GNFE  SEPLAN-DTIC-STIC  SEFAZ-LNF-PS

SEPLAN-GAB  SEFAZ-PGNF-PS  SEFAZ

Entrada*: Site 03/09/2025 11:09

CENTI SOLUCOES LTDA   
financeiro@centi.com.br SEPLAN - GNFE - ...

CND_ESTADUAL_CENTI_9... CND_FEDERAL_CENTI_9.... CND_MUNICIPAL_CENTI_...

Certidão Sefaz-PGE Certidão Negativa de
Débitos Federais PGFN

Certidão Negativa de
Débitos Municipal
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Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

03/09/2025 11:09:40 E-mail para mauricio.itagiba@gmail.com   E-mail entregue, lido (2)  

6 Despachos não lidos

03/09/2025 13:05:22 E-mail para mauricio.itagiba@gmail.com   E-mail entregue, lido (2)  

Despacho 1-
32.462/2025
03/09/2025 13:05

(Encaminhado)

CC

Edson J.  
SEPLAN - GNFE

SEPLAN-DTIC-STIC...

 Segue para acompanhamento e providências das documentação
necessária.

_
Edson Caiçara da Silva Junior
Agente Administrativo II

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 2-
32.462/2025
08/09/2025 16:19

(Encaminhado)

CC

Arieli S.  
SEPLAN - GNFE

SEFAZ-LNF-PS - P...

 Prezado (a),

Segue termo detalhado e nota fiscal para liquidação

Atenciosamente.

_
Arieli Felix da Silva
estagiaria

nf_centi_9578.pdf Termo_de_Constatacao...

CND_TRABALHISTA_CENT..

. nf_centi_9578.pdf

NOTA_DE_EMPENHO_5365.

..

Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas

Nota Fiscal para
Pagamento

Nota de empenho
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08/09/2025 16:19:32 Arieli Felix da Silva SEPLAN - GNFE  solicitou a assinatura de Rafhael Lopes Barbosa em

Despacho 2- 32.462/2025 . Assinado

08/09/2025 16:19:32 Arieli Felix da Silva SEPLAN - GNFE  solicitou a assinatura de Vinicius Delarcos de Oliveira

em Despacho 2- 32.462/2025 . Assinado

08/09/2025 16:19:32 E-mail para mauricio.itagiba@gmail.com   E-mail entregue, lido (2)  

09/09/2025 07:38:39 Rafhael Lopes Barbosa SEPLAN-DTIC-STIC  arquivou.

09/09/2025 07:38:39 Rafhael Lopes Barbosa SEPLAN-DTIC-STIC  parou de acompanhar.

09/09/2025 09:48:28 Vinicius Delarcos de Oliveira SEPLAN-GAB  arquivou.

09/09/2025 09:48:28 Vinicius Delarcos de Oliveira SEPLAN-GAB  parou de acompanhar.

09/09/2025 07:17:26 Rafhael Lopes Barbosa SEPLAN-DTIC-STIC  assinou digitalmente Protocolo 2- 32.462/2025

com o certificado RAFHAEL LOPES BARBOSA CPF 031.XXX.XXX-32 conforme MP nº 2.200/2001

.

09/09/2025 09:48:28 Vinicius Delarcos de Oliveira SEPLAN-GAB  assinou digitalmente Protocolo 2- 32.462/2025

com o certificado VINICIUS DELARCOS DE OLIVEIRA CPF 030.XXX.XXX-96 conforme MP nº

2.200/2001 .

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Nota Fiscal para
Pagamento

Despacho 3-
32.462/2025
18/09/2025 08:39

(Respondido)

CC

Edriweizzer S.  
SEFAZ-LNF-PS

SEPLAN - GNFE - ...

Prezados colegas,

I - Considerando que o protocolo não atende o item 3 da Declaração de
Concordância e Aceite: "A abertura do protocolo deve estar vinculada ao
CNPJ da empresa" 

II - Considerando o texto "Declaro, ainda, estar ciente de que o não
cumprimento dessas exigências poderá resultar na não efetivação do
pagamento da nota fiscal"

 

Devolve-se para as providências necessárias.

 

Obs: Fora os pontos acima, não observo nenhum outro óbice para a
continuidade do processo.

_
Edriweizzer Furtado Dos Santos

Contador - CRC: MT-020.419/O-4
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18/09/2025 08:39:26 E-mail para mauricio.itagiba@gmail.com   E-mail entregue, lido (2)  

18/09/2025 08:39:30 Edriweizzer Furtado Dos Santos SEFAZ-LNF-PS  arquivou.

24/09/2025 14:04:04 E-mail para mauricio.itagiba@gmail.com   E-mail entregue, lido (2)  

03/10/2025 10:56:06 E-mail para mauricio.itagiba@gmail.com   E-mail entregue, lido (2)  

03/10/2025 10:56:10 Edriweizzer Furtado Dos Santos SEFAZ-LNF-PS  arquivou.

03/10/2025 10:56:10 Edriweizzer Furtado Dos Santos SEFAZ-LNF-PS  parou de acompanhar.

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 4-
32.462/2025
24/09/2025 14:04

(Encaminhado)

CC

Arieli S.  
SEPLAN - GNFE

SEFAZ-LNF-PS - P...

Prezado (a),

Segue para dar continuidade no processo.

Atenciosamente.

_
Arieli Felix da Silva
estagiaria

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 5-
32.462/2025
03/10/2025 10:56

(Encaminhado)

CC

Edriweizzer S.  
SEFAZ-LNF-PS

SEFAZ-PGNF-PS - ...

 

_
Edriweizzer Furtado Dos Santos
Contador - CRC: MT-020.419/O-4

 

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

LIQ_312199.pdf
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08/10/2025 08:24:22 Alex Chaves Almeida SEFAZ-PGNF-PS  arquivou.

08/10/2025 08:24:22 Alex Chaves Almeida SEFAZ-PGNF-PS  parou de acompanhar.

08/10/2025 08:24:23 Alex Chaves Almeida SEFAZ-PGNF-PS  solicitou a assinatura de LIANI GOERCK em

Despacho 6- 32.462/2025 . Assinado

08/10/2025 08:24:23 E-mail para financeiro@centi.com.br, mauricio.itagiba@gmail.com  

E-mail entregue, lido (5)  

08/10/2025 08:50:30 Afonso de Souza SEFAZ  arquivou.

08/10/2025 10:04:04 Edson Caiçara da Silva Junior SEPLAN - GNFE  arquivou.

08/10/2025 10:04:04 Edson Caiçara da Silva Junior SEPLAN - GNFE  parou de acompanhar.

08/10/2025 10:04:04 E-mail para financeiro@centi.com.br, mauricio.itagiba@gmail.com  

E-mail entregue, lido (4)  

09/10/2025 15:30:38 E-mail para financeiro@centi.com.br, mauricio.itagiba@gmail.com  

E-mail entregue, lido (4)  

10/10/2025 07:41:16 Afonso de Souza SEFAZ  solicitou a assinatura de Adão Leite Filho em Despacho 6-

32.462/2025 . Assinado

09/10/2025 15:30:38 LIANI GOERCK SEFAZ-PGNF-PS  assinou digitalmente Protocolo 6- 32.462/2025 com o

certificado LIANI GOERCK CPF 487.XXX.XXX-87 conforme MP nº 2.200/2001 .

Despacho 6-
32.462/2025
08/10/2025 08:24

(Encaminhado)

CC

Alex A.  
SEFAZ-PGNF-PS

SEFAZ - Arquivo

Pagamento efetuado.

Segue para assinaturas e arquivo.

 

_
Alex Chaves Almeida
Agente Administrativo II

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

LIQ_312199_CENTI_OP_...
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10/10/2025 07:41:22 Afonso de Souza SEFAZ  arquivou.

10/10/2025 07:41:22 E-mail para financeiro@centi.com.br, mauricio.itagiba@gmail.com  

E-mail entregue, lido (4)  

10/10/2025 08:06:25 E-mail para financeiro@centi.com.br, mauricio.itagiba@gmail.com  

E-mail entregue, lido (4)  

10/10/2025 09:12:59 Afonso de Souza SEFAZ  arquivou.

10/10/2025 09:12:59 Afonso de Souza SEFAZ  parou de acompanhar.

10/10/2025 09:12:59 E-mail para financeiro@centi.com.br, mauricio.itagiba@gmail.com  

E-mail entregue, lido (4)  

Prefeitura de Tangará da Serra - Avenida Brasil, 2351-N, Jardim Europa, CEP 78.300-901 gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br Segunda à
Sexta de 7:30h às 10:45h e 13:00h às 16:45h • 1Doc • www.1doc.com.br
Impresso em 14/05/2026 10:08:25 por Erick Lemes Pereira - Assessor de Inovação e Tecnologia

10/10/2025 08:06:24 Adão Leite Filho SEPLAN-GAB  assinou digitalmente Protocolo 6- 32.462/2025 com o

certificado ADAO LEITE FILHO CPF 482.XXX.XXX-87 conforme MP nº 2.200/2001 .
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Nota Fiscal de Serviços para Pagamento(Outras não Especificados
Anteriormente)

Nº. Empenho*: 5366

Quantas notas fiscais deseja adicionar?: 1

Número da nota 1*: 9579

Data de Emissão*: 03/09/2025

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E ACEITE

Declaro que estou ciente e de acordo com os termos estabelecidos, conforme descrito abaixo:

Termos:

Notas fiscais emitidas com CNPJ diferente ou em nome de pessoa física não serão pagas.
A emissão deve ser realizada com o CNPJ e a Razão Social correspondentes à nota fiscal e ao empenho.
A abertura do protocolo deve estar vinculada ao CNPJ da empresa.

Declaro, ainda, estar ciente de que o não cumprimento dessas exigências poderá resultar na não efetivação
do pagamento da nota fiscal.

Por meio desta, firmo meu total acordo e comprometimento com as diretrizes estabelecidas.

Protocolo 32.463/2025   

Acompanhe via internet em https://tangaradaserra.1doc.com.br/atendimento/ usando o código:
319.417.569.123.400.831    
 Situação geral em 14/05/2026 11:10: Finalizado  

Para

CC 6 setores envolvidos

SEPLAN - GNFE  SEPLAN-DTIC-STIC  SEFAZ-LNF-PS

SEPLAN-GAB  SEFAZ-PGNF-PS  SEFAZ

Entrada*: Site 03/09/2025 11:12

CENTI SOLUCOES LTDA   
financeiro@centi.com.br SEPLAN - GNFE - ...

CND_ESTADUAL_CENTI_9... CND_FEDERAL_CENTI_9.... CND_MUNICIPAL_CENTI_...

Certidão Sefaz-PGE Certidão Negativa de
Débitos Federais PGFN

Certidão Negativa de
Débitos Municipal
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Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

03/09/2025 11:12:22 E-mail para mauricio.itagiba@gmail.com   E-mail entregue, lido (2)  

6 Despachos não lidos

03/09/2025 13:04:43 E-mail para mauricio.itagiba@gmail.com   E-mail entregue, lido (2)  

Despacho 1-
32.463/2025
03/09/2025 13:04

(Encaminhado)

CC

Edson J.  
SEPLAN - GNFE

SEPLAN-DTIC-STIC...

 Segue para acompanhamento e providências das documentação
necessária.

_
Edson Caiçara da Silva Junior
Agente Administrativo II

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 2-
32.463/2025
08/09/2025 16:25

(Encaminhado)

CC

Arieli S.  
SEPLAN - GNFE

SEFAZ-LNF-PS - P...

 Prezado (a),

Segue termo detalhado e nota fiscal para liquidação.

Atenciosamente.

_
Arieli Felix da Silva
estagiaria

nf_centi_9579.pdf Termo_de_Constatacao...

CND_TRABALHISTA_CENT..

. nf_centi_9579.pdf

NOTA_DE_EMPENHO_5366.

..

Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas

Nota Fiscal para
Pagamento

Nota de empenho
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08/09/2025 16:25:40 Arieli Felix da Silva SEPLAN - GNFE  solicitou a assinatura de Rafhael Lopes Barbosa em

Despacho 2- 32.463/2025 . Assinado

08/09/2025 16:25:40 Arieli Felix da Silva SEPLAN - GNFE  solicitou a assinatura de Vinicius Delarcos de Oliveira

em Despacho 2- 32.463/2025 . Assinado

08/09/2025 16:25:40 E-mail para mauricio.itagiba@gmail.com   E-mail entregue (1)  

09/09/2025 07:38:39 Rafhael Lopes Barbosa SEPLAN-DTIC-STIC  arquivou.

09/09/2025 07:38:39 Rafhael Lopes Barbosa SEPLAN-DTIC-STIC  parou de acompanhar.

09/09/2025 09:48:23 Vinicius Delarcos de Oliveira SEPLAN-GAB  arquivou.

09/09/2025 09:48:23 Vinicius Delarcos de Oliveira SEPLAN-GAB  parou de acompanhar.

09/09/2025 07:38:24 Rafhael Lopes Barbosa SEPLAN-DTIC-STIC  assinou digitalmente Protocolo 2- 32.463/2025

com o certificado RAFHAEL LOPES BARBOSA CPF 031.XXX.XXX-32 conforme MP nº 2.200/2001

.

09/09/2025 09:48:22 Vinicius Delarcos de Oliveira SEPLAN-GAB  assinou digitalmente Protocolo 2- 32.463/2025

com o certificado VINICIUS DELARCOS DE OLIVEIRA CPF 030.XXX.XXX-96 conforme MP nº

2.200/2001 .

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 3-
32.463/2025
18/09/2025 08:38

(Respondido)

CC

Edriweizzer S.  
SEFAZ-LNF-PS

SEPLAN - GNFE - ...

Prezados colegas,

I - Considerando que o protocolo não atende o item 3 da Declaração de
Concordância e Aceite: "A abertura do protocolo deve estar vinculada ao
CNPJ da empresa" 

II - Considerando o texto "Declaro, ainda, estar ciente de que o não
cumprimento dessas exigências poderá resultar na não efetivação do
pagamento da nota fiscal"

 

Devolve-se para as providências necessárias.

 

Obs: Fora os pontos acima, não observo nenhum outro óbice para a
continuidade do processo.

_
Edriweizzer Furtado Dos Santos

Contador - CRC: MT-020.419/O-4
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18/09/2025 08:38:50 E-mail para mauricio.itagiba@gmail.com   E-mail entregue (1)  

18/09/2025 08:38:55 Edriweizzer Furtado Dos Santos SEFAZ-LNF-PS  arquivou.

24/09/2025 14:03:33 E-mail para mauricio.itagiba@gmail.com   E-mail entregue (1)  

03/10/2025 11:03:49 E-mail para mauricio.itagiba@gmail.com   E-mail entregue, lido (2)  

03/10/2025 11:03:53 Edriweizzer Furtado Dos Santos SEFAZ-LNF-PS  arquivou.

03/10/2025 11:03:53 Edriweizzer Furtado Dos Santos SEFAZ-LNF-PS  parou de acompanhar.

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 4-
32.463/2025
24/09/2025 14:03

(Encaminhado)

CC

Arieli S.  
SEPLAN - GNFE

SEFAZ-LNF-PS - P...

Prezado (a),

Segue para dar continuidade no processo.

Atenciosamente.

_
Arieli Felix da Silva
estagiaria

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 5-
32.463/2025
03/10/2025 11:03

(Encaminhado)

CC

Edriweizzer S.  
SEFAZ-LNF-PS

SEFAZ-PGNF-PS - ...

 

_
Edriweizzer Furtado Dos Santos
Contador - CRC: MT-020.419/O-4

 

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

LIQ_312204.pdf
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08/10/2025 08:25:30 Alex Chaves Almeida SEFAZ-PGNF-PS  arquivou.

08/10/2025 08:25:30 Alex Chaves Almeida SEFAZ-PGNF-PS  parou de acompanhar.

08/10/2025 08:25:31 Alex Chaves Almeida SEFAZ-PGNF-PS  solicitou a assinatura de LIANI GOERCK em

Despacho 6- 32.463/2025 . Assinado

08/10/2025 08:25:31 E-mail para financeiro@centi.com.br, mauricio.itagiba@gmail.com  

E-mail entregue, lido (7)  

08/10/2025 08:50:38 Afonso de Souza SEFAZ  arquivou.

08/10/2025 10:03:51 Edson Caiçara da Silva Junior SEPLAN - GNFE  arquivou.

08/10/2025 10:03:51 Edson Caiçara da Silva Junior SEPLAN - GNFE  parou de acompanhar.

08/10/2025 10:03:51 E-mail para financeiro@centi.com.br, mauricio.itagiba@gmail.com  

E-mail entregue, lido (6)  

09/10/2025 15:29:05 E-mail para financeiro@centi.com.br, mauricio.itagiba@gmail.com  

E-mail entregue, lido (6)  

10/10/2025 07:30:25 Afonso de Souza SEFAZ  solicitou a assinatura de Adão Leite Filho em Despacho 6-

32.463/2025 . Assinado

09/10/2025 15:29:04 LIANI GOERCK SEFAZ-PGNF-PS  assinou digitalmente Protocolo 6- 32.463/2025 com o

certificado LIANI GOERCK CPF 487.XXX.XXX-87 conforme MP nº 2.200/2001 .

Despacho 6-
32.463/2025
08/10/2025 08:25

(Encaminhado)

CC

Alex A.  
SEFAZ-PGNF-PS

SEFAZ - Arquivo

Pagamento efetuado.

Segue para assinaturas e arquivo.

 

_
Alex Chaves Almeida
Agente Administrativo II

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

LIQ_312204_CENTI_OP_...
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10/10/2025 07:30:29 Afonso de Souza SEFAZ  arquivou.

10/10/2025 07:30:29 E-mail para financeiro@centi.com.br, mauricio.itagiba@gmail.com  

E-mail entregue, lido (6)  

10/10/2025 08:06:53 E-mail para financeiro@centi.com.br, mauricio.itagiba@gmail.com  

E-mail entregue, lido (6)  

10/10/2025 09:13:57 Afonso de Souza SEFAZ  arquivou.

10/10/2025 09:13:57 Afonso de Souza SEFAZ  parou de acompanhar.

10/10/2025 09:13:57 E-mail para financeiro@centi.com.br, mauricio.itagiba@gmail.com  

E-mail entregue, lido (6)  

Prefeitura de Tangará da Serra - Avenida Brasil, 2351-N, Jardim Europa, CEP 78.300-901 gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br Segunda à
Sexta de 7:30h às 10:45h e 13:00h às 16:45h • 1Doc • www.1doc.com.br
Impresso em 14/05/2026 10:10:17 por Erick Lemes Pereira - Assessor de Inovação e Tecnologia

10/10/2025 08:06:52 Adão Leite Filho SEPLAN-GAB  assinou digitalmente Protocolo 6- 32.463/2025 com o

certificado ADAO LEITE FILHO CPF 482.XXX.XXX-87 conforme MP nº 2.200/2001 .
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 00010/ADM/2025

INSTRUMENTO  PARTICULAR  DE 
CONTRATO  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O 
MUNICÍPIO  E  A  EMPRESA:  CENTI 
SOLUÇÕES LTDA.

Processo Administrativo nº 10.007/2024
Processo Licitatório nº 358/2024
Pregão Eletrônico nº 072/2024

 O  MUNICÍPIO  DE  TANGARÁ  DA  SERRA-MT, 
pessoa  jurídica  de  Direito  Público  Interno,  devidamente  inscrita  no  CNPJ  sob  nº 
03.788.239/0001-66, com sede na Avenida Brasil, nº 2.350-N, Jardim Europa, nesta cidade de 
Tangará da Serra-MT, adiante denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
neste ato representado pelo Prefeito Sr. VANDER ALBERTO MASSON, inscrito no CPF sob 
nº  432******-**,  residente  e  domiciliado  na  cidade  de  Tangará  da  Serra/MT, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
URBANO  E  INOVAÇÃO,  neste  ato  representada  pelo  Secretário  o  Sr.  ADÃO  LEITE 
FILHO, inscrito no CPF sob n. 482******-**, residente nesta cidade de Tangará da Serra/MT, 
denominado INTERVENIENTE,  e  empresa CENTI  SOLUÇÕES LTDA, inscrito(a)  no 
CNPJ/MF sob o nº 14.419.896/0001-52, sediado(a) na Rua 94 nº 816, Qdª F16, Lote 98/100, 
Sala  03-Térreo  Pavimento  superior,  Bairro:  SET  Sul,  Goiania/GO,  CEP:  74.080-075, 
Telefone  (62)  3922-3044,  e-mail  mauricio.itagiba@centi.com.br,  doravante  designado 
CONTRATADO,  neste  ato  representada  pelo  Sócio  Sr. MAURÍCIO  CONSTANTE 
ITAGIBA, inscrito no CPF sob. Nº 007.***.***-**, residente e domiciliado na cidade de 
Goiania/GO, tendo em vista o que consta no Processo nº 10.007/2024 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  nº072/2024, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

PREÂMBULO - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
1. A contratação será regida pela Lei federal nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis,  
em especial regulamentos municipais editados para dar fiel execução à Lei.
2. A  ausência  de  transcrição  de  qualquer  dispositivo  legal  ou  regulamentar  no  presente 
instrumento  em  absolutamente  nada  prejudica  a  sua  aplicação  no  curso  da  execução 
contratual. As partes manifestam conhecimento da legislação aplicável, em especial da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e dos documentos que amparam a presente contratação.
3. As partes vinculam-se ao ato que autorizou a contratação direta e a respectiva proposta 
econômica que o acompanha.
4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, com a aplicação subsidiária de preceitos 
de direito público e disposições de direito privado, nesta ordem.

 “Havendo irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a ouvidoria municipal, nos telefones 0800-647411 e (65)3311-4835 e denuncie.”
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5. O contratado deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, 
ou para a qualificação, na contratação direta.
6. O contratado deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz.
7. A proposta econômica apresentada pelo contratado compreende a integralidade dos custos 
para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1.  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  serviços  comuns  para 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LOCAÇÃO - LICENÇA 
DE  USO  DE  SOFTWARE  DE  GESTÃO  PÚBLICA,  SISTEMATIZADO  EM 
AMBIENTE 100% WEB, COM HOSPEDAGEM DE DADOS EM INTERNET DATA 
CENTER -  IDC,  a  fim  de  atender  às  necessidades  das  secretarias  municipais  deste 
município, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UN. MED. QTD VL UNIT. VL TOTAL

1 HORAS TÉCNICAS SOB DEMANDA Un. 500 R$ 249,24 R$ 124.620,00

2
MÓDULO DE ARRECADAÇÃO 
TRIBUTÁRIA E NÃO TRIBUTÁRIA 

Mês 12 R$ 23.006,40 R$ 276.076,80

3
MÓDULO DE ATENDIMENTO AO 
CIDADÃO E SERVIDORES PÚBLICOS 

Mês 12 R$ 3.067,52 R$ 36.810,24

4 MÓDULO DE COMPRA E LICITAÇÕES Mês 12 R$ 12.941,10 R$ 155.293,20

5
MÓDULO DE CONTABILIDADE 
PÚBLICA 

Mês 12 R$ 34.509,60 R$ 414.115,20

6
MÓDULO DE CONTROLE DE 
ALMOXARIFADO 

Mês 12 R$ 3.355,10 R$ 40.261,20

7
MÓDULO DE CONTROLE DE 
CEMITÉRIO 

Mês 12 R$ 1.389,97 R$ 16.679,64

8 MÓDULO DE CONTROLE DE FROTAS Mês 12 R$ 2.684,08 R$ 32.208,96

9
MÓDULO DE CONTROLE DE 
PATRIMÔNIO 

Mês 12 R$ 3.355,10 R$ 40.261,20

10
MÓDULO DE CONTROLE DE 
PROCESSOS 

Mês 12 R$ 11.503,20 R$ 138.038,40

11 MÓDULO DE FOLHA DE PAGAMENTO Mês 12 R$ 24.923,60 R$ 299.083,20

12
MÓDULO DE GESTÃO INTEGRADA DOS 
SERVIÇOS DO SUAS 

Mês 12 R$ 7.668,80 R$ 92.025,60

13
MÓDULO DE NOTA FISCAL E 
SERVIÇOS ELETRÔNICAS 

Mês 12 R$ 12.941,10 R$ 155.293,20

14
MÓDULO DE ORÇAMENTO E 
PLANEJAMENTO 

Mês 12 R$ 3.067,52 R$ 36.810,24

 “Havendo irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a ouvidoria municipal, nos telefones 0800-647411 e (65)3311-4835 e denuncie.”
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15
MÓDULO DE PORTAL DO 
FORNECEDOR 

Mês 12 R$ 3.834,40 R$ 46.012,80

16
MÓDULO DE PORTAL 
TRANSPARÊNCIA 

Mês 12 R$ 1.389,97 R$ 16.679,64

17 MÓDULO DE RECURSOS HUMANOS Mês 12 R$ 11.503,20 R$ 138.038,40

18 MÓDULO DE TESOURARIA Mês 12 R$ 6.710,20 R$ 80.522,40

19 SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO Un. 1 R$ 86.219,88 R$ 86.219,88

20 SERVIÇO DE MIGRAÇÃO DE DADOS Un. 1 R$ 76.688,00 R$ 76.688,00

21
SERVIÇO DE TREINAMENTO E 
CAPACITAÇÃO 

Un. 1 R$ 12.461,80 R$ 12.461,80

TOTALIZADOR

VALOR MENSAL Mês 12 R$ 167.850,86 R$ 2.014.210,32

VALOR PAGAMENTO ÚNICO Un. 1 R$ 175.369,68 R$ 175.369,68

VALOR SOB DEMANDA Un. 500 R$ 249,24 R$ 124.620,00

TOTAL GERAL R$ 2.314.200,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.4. O Termo de Referência;
1.5. O Edital da Licitação;
1.6. A Proposta do contratado;
1.7. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1.O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data deste contrato, 
prorrogável por até 15 anos, na forma do artigo 114 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. A  prorrogação  de  que  trata  este  item  é  condicionada  ao  ateste,  pela  autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado(...)” 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5.  O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções  de  declaração  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não é admitida a subcontratação total do objeto contratual.
4.2.Será admitida a subcontratação da Hospedagem de Dados em Internet Data Center - IDC.
4.2.1.  Em qualquer  hipótese  de  subcontratação,  permanece a  responsabilidade integral  do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

 “Havendo irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a ouvidoria municipal, nos telefones 0800-647411 e (65)3311-4835 e denuncie.”
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das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
4.2.2. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
4.2.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com agente  público  que  desempenhe 
função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1.  O valor total de R$ 2.314.200,00 (dois milhões, trezentos e quatorze mil, duzentos 
reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 28/11/2024.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  contratante,  do  índice  INPC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)
7.5. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s).
7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.9. O contratado não terá direito ao reajuste caso ele tenha dado causa à prorrogação do 
contrato, por motivo de atraso na entrega no objeto pactuado.

 “Havendo irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a ouvidoria municipal, nos telefones 0800-647411 e (65)3311-4835 e denuncie.”
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7.10. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1.  São obrigações do Contratante, além daquelas contidas no Termo de Referência e seus 
anexos:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4.  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;
8.5.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 
nº 14.133, de 2021;
8.7.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9.  Cientificar  o  órgão de representação judicial  do Município para adoção das  medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.11.  A Administração  terá  o  prazo  de  15  dias  úteis,  a  contar  da  data  do  protocolo  do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.12.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 dias, conforme Decreto Municipal n. 110/2023.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §  3º, da Lei nº 14.133, de 2021  .
8.14.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo 
Contratado  com terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem como  por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir  todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas,  além das 
previstas no termo de referência.
9.2.  Manter preposto aceito pela Administração no local  do serviço para representá-lo na 
execução do contrato.
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade.
9.3. Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou  autoridade 
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superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.5.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o  Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990),  bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  Contratante,  que  ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos;
9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.8.  Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de 
Fornecedores – SICAF ou similar,  o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os  
seguintes  documentos:  1)  prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social;  2)  certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT; 
9.9.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.10.  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.11.  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.
9.12. Paralisar,  por determinação do Contratante,  qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens  
de terceiros.
9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for  
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.14. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente, 
cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere.
9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
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do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.17. Manter  durante toda a vigência do contrato,  em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único);
9.20.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
9.21.  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja  satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,  exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante;
9.23. A contratada deverá utilizar das ferramentas digitais (Aplicativos, Sistemas Web, Sites, 
Portais) disponibilizados pelo Poder Executivo Municipal para lançamento das informações 
referentes  ao objeto  da  contratação,  com a  finalidade de  acompanhamento,  fiscalização e 
gestão das Obras e Contratos por parte do Poder Executivo Municipal. 
9.24. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no endereço informado no 
Termo de Referência.
9.25. A contratada deverá utilizar das ferramentas digitais (Aplicativos, Sistemas Web, Sites, 
Portais) disponibilizados pelo Poder Executivo Municipal para lançamento das informações 
referentes  ao objeto  da  contratação,  com a  finalidade de  acompanhamento,  fiscalização e 
gestão das Obras e Contratos por parte do Poder Executivo Municipal.
9.26. Alocar  os  empregados  necessários,  com habilitação  e  conhecimento  adequados,  ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.27. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, em caso de necessidade
9.28. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos 
do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;
9.28.1.  A  exigência  de  atestados  será  restrita  às  parcelas  de  maior  relevância  ou  valor 
significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual 
ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 
9.29. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o 
qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de 
nova autorização do Contratado.
9.30.  Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível  de privilégio,  a  cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui  o 
fornecimento  de  todos  os  dados,  documentos  e  elementos  de  informação  pertinentes  à 
tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e 
aplicação da obra.
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9.31. As demais obrigações constam no termo de referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 d  e agosto de 2018 (LGPD)  , quanto a 
todos  os  dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É  vedado  o  compartilhamento  com terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das  hipóteses 
permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado  o  tratamento  dos  dados  nos  termos  do  art.  15  da  LGPD,  é  dever  do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que  houver  necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7.  O Contratado  deverá  exigir  de  suboperadores  e  subcontratados  o  cumprimento  dos 
deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo  integralmente  responsável  por  garantir  sua 
observância.
10.8. O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,  
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável 
justificadamente,  quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para  cumprimento  da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se  proponham a armazenar  dados pessoais,  devem ser  mantidos em ambiente  virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.13.  Os  contratos  e  convênios  de  que  trata  o  §  1º  do  art.  26  da  LGPD deverão  ser 
comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1.  Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, no percentual de 5% sobre o valor contrato,  conforme condições descritas 
nas cláusulas do contrato. 
11.2.  Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 
máximo, até a data de assinatura do contrato.
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11.3.  O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, pela  
fiança bancária ou,  ainda,  por  título de capitalização custeado por pagamento único,  com 
resgate pelo valor total, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual 
do contrato.
11.4.  No caso de opção pelo seguro-garantia, haverá o prazo mínimo de 1 (um) mês, contado 
da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da 
garantia pelo contratado.
11.5. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato E/OU por 15 dias após o término da vigência contratual, permanecendo 
em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
11.6. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
11.7. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário,  desde  que  mantidas  as  condições  e  coberturas  da  apólice  vigente  e  nenhum 
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.1. deste contrato.
11.8. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
11.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
11.9.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 
11.9.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
11.10. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber.
11.11. A modalidade seguro-garantia  somente será  aceita  se  contemplar  todos os  eventos 
indicados no item, observada a legislação que rege a matéria. 
11.12. Optando  por  realizar  a  garantia  em  dinheiro  deverá  ser  efetuada  em  favor  do 
contratante,  em  conta  específica  na  conta  Banco  do  Brasil  Agencia:  7138-2,  Conta 
Corrente: 8746-7, com correção monetária.
11.13. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  e  avaliados  pelos  seus  valores  econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia.
11.14. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
11.15. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá  ser  ajustada  ou  renovada,  seguindo  os  mesmos  parâmetros  utilizados  quando  da 
contratação. 
11.16. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação,  o Contratado obriga-se a fazer  a  respectiva reposição no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data em que for notificada.
11.17. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
11.18. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

 “Havendo irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a ouvidoria municipal, nos telefones 0800-647411 e (65)3311-4835 e denuncie.”

Pa% gina 9

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  M
A

U
R

IC
IO

 C
O

N
S

T
A

N
T

E
 IT

A
G

IB
A

, A
D

A
O

 L
E

IT
E

 F
IL

H
O

 e
 V

A
N

D
E

R
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
S

S
O

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//t

an
ga

ra
da

se
rr

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
29

7-
08

84
-A

2C
B

-0
36

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
29

7-
08

84
-A

2C
B

-0
36

4



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).
11.19. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice,  sua  caracterização  e  comunicação  poderão  ocorrer  fora  desta  vigência,  não 
caracterizando fato que justifique a  negativa do sinistro,  desde que respeitados os  prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do  art. 20 da Circular Susep n° 
662, de 11 de abril de 2022.
11.20. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para 
a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas 
as cláusulas do contrato; 
11.21. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após  
a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente.
11.22.  O garantidor  não  é  parte  para  figurar  em processo  administrativo  instaurado  pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
11.23. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista neste Contrato.
11.24. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente 
contratação  possui  previsão  de  garantia  contratual  do  bem  a  ser  fornecido,  incluindo 
manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.
11.24. A  garantia  de  execução  é  independente  de  eventual  garantia  do  produto  prevista 
especificamente no Termo de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:
12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de   
2021);
12.2.2.  Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  do  subitem acima  deste  Contrato,  sempre  que  não  se  justificar  a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas  
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
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Lei nº 14.133, de 2021).
12.2.4. Multa:
12.2.4.1. Moratória de 1,0 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
12.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantiam, quando exigida. 
12.2.4.2.1. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
12.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 
15% a 30% do valor do Contrato.
12.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 5% a 20% do valor do Contrato. 
12.2.4.4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 15% do 
valor do Contrato.
12.2.4.5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 01% a 10% 
do valor do Contrato.
12.2.4.6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 01% a 05% 
do valor do Contrato.
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral  do dano causado ao Contratante (art.  156,  §9º,  da Lei  nº 
14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021).
12.6. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da  
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o 
contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o  procedimento  previsto  no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na  Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

 “Havendo irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a ouvidoria municipal, nos telefones 0800-647411 e (65)3311-4835 e denuncie.”
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como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,  e,  nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção,  informar e manter  atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX)
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,  
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.3.  A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia.
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação.
13.5.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes  do  prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.7. A  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.
13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.10. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.11. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.12. Indenizações e multas.
13.13. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 “Havendo irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a ouvidoria municipal, nos telefones 0800-647411 e (65)3311-4835 e denuncie.”
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13.14. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei  
n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  licitação  correrão  com  recursos  do  Tesouro 
Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo:

05 – Secretaria Municipal De Coordenação, Planejamento Urbano E Inovação
Ficha 2756 
020502 Departamento de Projetos e Desenvolvimento Urbano 
3.3.90.40.07.00 Serviços Técnicos Profissionais de Tic
04.126.0018.2504.0000 Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação 

Ficha 2757 
020502 Departamento de Projetos e Desenvolvimento Urbano 
3.3.90.40.07.00 Serviços Técnicos Profissionais de Tic 
04.126.0018.2504.0000 Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação 

Ficha 2757 
020502 Departamento de Projetos e Desenvolvimento Urbano 
3.3.90.40.11.00 Treinamento e Capacitação em Tic
04.126.0018.2504.0000 Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação 

14.1.2. A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA APLICAÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL 
Nº 003/2023 
15.1. De acordo com o Decreto nº 003, de 05 de janeiro de 2023, os órgãos da administração 
pública direta municipal, bem como suas autarquias e fundações, ao efetuarem pagamento a 
pessoa física ou jurídica, referente a qualquer serviço ou mercadoria contratado e prestado, 
deverão proceder à retenção do imposto de renda (IR) com base na Instrução Normativa RFB 
nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
15.2. As retenções serão efetuadas sobre qualquer  forma de pagamento,  inclusive os  que 
forem antecipados  por  conta  de  fornecimento  de  bens  ou  de  prestação  de  serviços,  para 
entrega futura.
15.3. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por  
serviços e mercadorias elencados no capítulo III da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 
de janeiro de 2012.
15.4.  As pessoas jurídicas  amparadas por  isenção,  não incidência  ou alíquota zero do IR 
devem informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob 

 “Havendo irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a ouvidoria municipal, nos telefones 0800-647411 e (65)3311-4835 e denuncie.”
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pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR sobre o valor total do documento 
fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.
15.5. Os documentos de cobrança em desacordo com o previsto não serão aceitos para fins de 
liquidação de despesa.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021.
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  contratante, salvo  nos  casos  de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
18.1. A  execução  dos  serviços,  objeto  do  presente  Credenciamento  serão  fiscalizados  e 
acompanhados pela Secretaria Contratante,  por intermédio de servidor nomeado para esse 
fim, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no Contrato,  
e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
18.2.  Para  fiscalização  dos  serviços  junto  a  Credenciada,  serão  designados servidores  da 
Secretaria,  ordenadora  da  despesa,  os  quais  serão  formalmente  nomeados  para  esse  fim, 
conforme segue:

05  –  Secretaria  Municipal  de  Planejamento  Urbano  e  Inovação  –  Portaria  nº 
005/SEPLAN/2025 de 21/02/2025.
Supervisor do Contrato: Edson Caiçara da Silva Júnior, CPF nº 003.***.***-**, matrícula 
nº 18182-1;
Fiscal do Contrato: Rafhael Lopes Barbosa, CPF nº 031.***.***-**, matrícula nº 101728.
Suplente do Fiscal do Contrato:  Roger Talles Pereira da Costa, CPF nº 060.***.***-**, 
matrícula nº 107326;

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO
19.1.  Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021.

 “Havendo irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a ouvidoria municipal, nos telefones 0800-647411 e (65)3311-4835 e denuncie.”
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA– FORO (art. 92, §1º)
20.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará da Serra/MT para dirimir os litígios que 
decorrerem da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  puderem ser  compostos  pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Tangará da Serra-MT, 26 de fevereiro de 2025.

VANDER ALBERTO MASSON
PREFEITO MUNICIPAL

Contratante

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E INOVAÇÃO
ADÃO LEITE FILHO

Interveniente

CENTI SOLUÇÕES LTDA
MAURÍCIO CONSTANTE ITAGIBA

Contratada 

 “Havendo irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a ouvidoria municipal, nos telefones 0800-647411 e (65)3311-4835 e denuncie.”
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A297-0884-A2CB-0364

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CENTI SOLUCOES LTDA (CNPJ 14.419.896/0001-52)  VIA PORTADOR MAURICIO CONSTANTE

ITAGIBA (CPF 007.XXX.XXX-95) em 27/02/2025 07:56:00 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

ADAO LEITE FILHO (CPF 482.XXX.XXX-87) em 27/02/2025 08:46:16 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SERASA RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

VANDER ALBERTO MASSON (CPF 432.XXX.XXX-20) em 27/02/2025 09:32:39 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SERASA RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/A297-0884-A2CB-0364
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CONTRATO Nº 00010/ADM/2025
TERMO DE PRORROGAÇÃO E REAJUSTE Nº 00001/ADM/2026

TERMO ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE DE 
VALOR  AO  CONTRATO  Nº  00010/ADM/2025 
QUE  FAZEM  ENTRE  SI  AS  PARTES  ABAIXO 
QUALIFICADAS.

Processo Administrativo nº 10.007/2024
Processo Licitatório nº 358/2024
Pregão Eletrônico nº 072/2024

 O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT,  pessoa 
jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 03.788.239/0001-66, com 
sede na Avenida Brasil, nº 2.350-N, Jardim Europa, nesta cidade de Tangará da Serra-MT, adiante 
denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representado pelo Prefeito 
Sr.  VANDER  ALBERTO  MASSON, inscrito  no  CPF  sob  nº  432******-**,  residente  e 
domiciliado na cidade de Tangará da Serra/MT, doravante denominado CONTRATANTE,  e a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E INOVAÇÃO,  neste  ato 
representada pelo Secretário o Sr. ADÃO LEITE FILHO, inscrito no CPF sob n. 482******-**, 
residente  nesta  cidade  de  Tangará  da  Serra/MT, denominado INTERVENIENTE,  e  empresa 
CENTI SOLUÇÕES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 14.419.896/0001-52, sediado(a) na 
Rua  94  nº  816,  Qdª  F16,  Lote  98/100,  Sala  03-Térreo  Pavimento  superior,  Bairro:  SET Sul, 
Goiania/GO, CEP: 74.080-075, Telefone (62) 3922-3044, e-mail  mauricio.itagiba@centi.com.br, 
doravante  designado CONTRATADO,  neste  ato  representada  pelo  Sócio  Sr. MAURÍCIO 
CONSTANTE ITAGIBA, inscrito no CPF sob. Nº 007.***.***-**, residente e domiciliado na 
cidade de Goiania/GO, tendo em vista o que consta no Processo nº 10.007/2024 e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº072/2024, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
1.1. O presente Contrato tem por fundamento legal o disposto nos Artigos 6°, XLI, 28, I e 29,  
todos  da  Lei  n.  14.133/2021,  e  demais  legislações  em  vigor,  Processo  Administrativo  nº 
10.007/2024 ao qual  se vincula bem como o que consta nos autos do  Pregão Eletrônico nº 
072/2024, e demais normas legais pertinentes ao qual se vincula.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar por mais  12 (doze) meses  o prazo de 
execução do Contrato nº 00010/ADM/2025. (objeto CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS  PARA  LOCAÇÃO  -  LICENÇA  DE  USO  DE  SOFTWARE  DE  GESTÃO 
PÚBLICA, SISTEMATIZADO EM AMBIENTE 100% WEB, COM HOSPEDAGEM DE 
DADOS EM INTERNET DATA CENTER - IDC,  a  fim de  atender  às  necessidades  das 
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secretarias municipais deste município, nas condições estabelecidas no Termo de Referência., 
passando de 26/02/2025 a 25/0/2026 para 26/02/2025 a 25/02/2027.

2.2. Também é objeto deste aditivo, o reajuste, com base no IPCA (Indice de Preços ao Consumidor 
Amplo),  acumulado  nos  últimos  12  (doze)  meses,  considerando  o  período  de  06/12/2024  a 
06/12/2025,  com índice  de  4,430%,  conforme  Planilha  de  Cálculo  de  Atualização  Monetária, 
fornecida pelo Setor de Contabilidade da SEFAZ/TGA, anexa ao Memorando nº 2.674/2026.

CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DO  VALOR  DO  CONTRATO,  ACRÉSCIMOS  E  DO 
REAJUSTE
3.1. Com o atual reajuste o valor do contrato na prorrogação será de R$ 2.233.579,44 (dois milhões, 
duzentos e trinta e três mil, quinhentos e setenta e nove reais e quarenta e quatro centavos),  
conforme demonstrativos abaixo:

Tabela Valor Inicial do Contrato:
ITEM DESCRIÇÃO UN. MED. QTD VL UNIT. VL TOTAL

1 HORAS TÉCNICAS SOB DEMANDA Un. 500 R$ 249,24 R$ 124.620,00

2
MÓDULO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA E NÃO 
TRIBUTÁRIA

Mês 12 R$ 23.006,40 R$ 276.076,80

3
MÓDULO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO E SERVIDORES 
PÚBLICOS

Mês 12 R$ 3.067,52 R$ 36.810,24

4 MÓDULO DE COMPRA E LICITAÇÕES Mês 12 R$ 12.941,10 R$ 155.293,20

5 MÓDULO DE CONTABILIDADE PÚBLICA Mês 12 R$ 34.509,60 R$ 414.115,20

6 MÓDULO DE CONTROLE DE ALMOXARIFADO Mês 12 R$ 3.355,10 R$ 40.261,20

7 MÓDULO DE CONTROLE DE CEMITÉRIO Mês 12 R$ 1.389,97 R$ 16.679,64

8 MÓDULO DE CONTROLE DE FROTAS Mês 12 R$ 2.684,08 R$ 32.208,96

9 MÓDULO DE CONTROLE DE PATRIMÔNIO Mês 12 R$ 3.355,10 R$ 40.261,20

10 MÓDULO DE CONTROLE DE PROCESSOS Mês 12 R$ 11.503,20 R$ 138.038,40

11 MÓDULO DE FOLHA DE PAGAMENTO Mês 12 R$ 24.923,60 R$ 299.083,20

12 MÓDULO DE GESTÃO INTEGRADA DOS SERVIÇOS DO SUAS Mês 12 R$ 7.668,80 R$ 92.025,60

13 MÓDULO DE NOTA FISCAL E SERVIÇOS ELETRÔNICAS Mês 12 R$ 12.941,10 R$ 155.293,20

14 MÓDULO DE ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO Mês 12 R$ 3.067,52 R$ 36.810,24

15 MÓDULO DE PORTAL DO FORNECEDOR Mês 12 R$ 3.834,40 R$ 46.012,80

16 MÓDULO DE PORTAL TRANSPARÊNCIA Mês 12 R$ 1.389,97 R$ 16.679,64

17 MÓDULO DE RECURSOS HUMANOS Mês 12 R$ 11.503,20 R$ 138.038,40

18 MÓDULO DE TESOURARIA Mês 12 R$ 6.710,20 R$ 80.522,40

19 SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO Un. 1 R$ 86.219,88 R$ 86.219,88

20 SERVIÇO DE MIGRAÇÃO DE DADOS Un. 1 R$ 76.688,00 R$ 76.688,00

21 SERVIÇO DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO Un. 1 R$ 12.461,80 R$ 12.461,80

TOTALIZADOR

VALOR MENSAL Mês 12 R$ 167.850,86 R$ 2.014.210,32

VALOR PAGAMENTO ÚNICO Un. 1 R$ 175.369,68 R$ 175.369,68

VALOR SOB DEMANDA Un. 500 R$ 249,24 R$ 124.620,00

TOTAL GERAL R$ 2.314.200,00
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Tabela  Valor  do  Termo  de  Prorrogação  e  Reajuste  nº  00001/ADM/2026  –  Indice  IPCA 
4,430%

ITEM DESCRIÇÃO UN. MED. QTD VL UNIT. VL TOTAL

1 HORAS TÉCNICAS SOB DEMANDA Un. 500 R$ 260,28 R$ 130.140,00

2
MÓDULO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA E NÃO 
TRIBUTÁRIA

Mês 12 R$ 24.025,58 R$ 288.306,96

3
MÓDULO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO E SERVIDORES 
PÚBLICOS

Mês 12 R$ 3.203,41 R$ 38.440,92

4 MÓDULO DE COMPRA E LICITAÇÕES Mês 12 R$ 13.514,39 R$ 162.172,68

5 MÓDULO DE CONTABILIDADE PÚBLICA Mês 12 R$ 36.038,36 R$ 432.460,32

6 MÓDULO DE CONTROLE DE ALMOXARIFADO Mês 12 R$ 3.503,73 R$ 42.044,76

7 MÓDULO DE CONTROLE DE CEMITÉRIO Mês 12 R$ 1.451,55 R$ 17.418,60

8 MÓDULO DE CONTROLE DE FROTAS Mês 12 R$ 2.802,98 R$ 33.635,76

9 MÓDULO DE CONTROLE DE PATRIMÔNIO Mês 12 R$ 3.503,73 R$ 42.044,76

10 MÓDULO DE CONTROLE DE PROCESSOS Mês 12 R$ 12.012,79 R$ 144.153,48

11 MÓDULO DE FOLHA DE PAGAMENTO Mês 12 R$ 26.027,71 R$ 312.332,52

12 MÓDULO DE GESTÃO INTEGRADA DOS SERVIÇOS DO SUAS Mês 12 R$ 8.008,53 R$ 96.102,36

13 MÓDULO DE NOTA FISCAL E SERVIÇOS ELETRÔNICAS Mês 12 R$ 13.514,39 R$ 162.172,68

14 MÓDULO DE ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO Mês 12 R$ 3.203,41 R$ 38.440,92

15 MÓDULO DE PORTAL DO FORNECEDOR Mês 12 R$ 4.004,26 R$ 48.051,12

16 MÓDULO DE PORTAL TRANSPARÊNCIA Mês 12 R$ 1.451,55 R$ 17.418,60

17 MÓDULO DE RECURSOS HUMANOS Mês 12 R$ 12.012,79 R$ 144.153,48

18 MÓDULO DE TESOURARIA Mês 12 R$ 7.007,46 R$ 84.089,52

19 SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO Un. 1 R$ 0,00 R$ 0,00

20 SERVIÇO DE MIGRAÇÃO DE DADOS Un. 1 R$ 0,00 R$ 0,00

21 SERVIÇO DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO Un. 1 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTALIZADOR

VALOR MENSAL Mês 12 R$ 175.286,62 R$ 2.103.439,44

VALOR HORAS TÉCNICAS SOB DEMANDA Un. 500 R$ 260,28 R$ 130.140,00

VALOR PAGAMENTO ÚNICO Un. 1 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL GERAL R$ 2.233.579,44

3.2. Considerando que os itens 19,10 e 21, são valores com pagamento único e que já foram pagos 
na contratação inicial, os mesmos não foram computados na prorrogação, conforme abaixo:
Itens pagamento único, pagos somente no contrato inicial

19 SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO Un. 1 R$ 86.219,88 R$ 86.219,88

20 SERVIÇO DE MIGRAÇÃO DE DADOS Un. 1 R$ 76.688,00 R$ 76.688,00

21 SERVIÇO DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO Un. 1 R$ 12.461,80 R$ 12.461,80

VALOR PAGAMENTO ÚNICO Un. 1 R$ 175.369,68 R$ 175.369,68
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3.3. Considerando o reajuste, o valor do contrato, que inicialmente era de R$ 2.314.200,00, com a 
prorrogação passará para R$ 2.233.579,44 (dois milhões, duzentos e trinta e três mil, quinhentos 
e setenta e nove reais, quarenta e quatro centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - Para cobrir as despesas oriundas deste Termo, onera-se da seguinte dotação orçamentária:

05 – Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Inovação
Ficha 0934
04 - Tecnologia da Informação e Comunicação 
126 - Tecnologia da Informação 
0007 - Gestão Tecnológica e Inovadora 
25040 - Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação 
3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ
1 - Locação de Equipamentos e Softwares 
 1.1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

CLÁUSULA QUINTA – DA JUSTIFICATIVA
5.1. Conforme dispõe com fundamento nos artigos 107 e 114 da Lei n. 14.133/2021, o que restou 
plenamente  atendido  pela  autorização  formalizada  por  meio  do  Memorando  nº 2.674/2026, 
Parecer Jurídico nº 047/PGM/2026.

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO
6.1.  A Fiscalização  do  presente  contrato  ficará  sob  a  responsabilidade  dos  servidores  abaixo, 
designados formalmente através da Portaria n°  006/SEPLAN/2025 de 29/01/2026.

Supervisor de Contrato: Erick Lemes Pereira, Matrícula nº 112338;
Fiscal Titular: Rafhael Lopes Barbosa, Matrícula nº: 11227;
Suplente: Roger Talles Pereira da Costa, Matrícula nº: 114023.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REGULARIDADE FISCAL
7.1.  Segue em anexo ao Processo Administrativo  nº  2.674/2026 as  certidões comprovando a 
regularidade fiscal da contratada.

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL
8.1. A CONTRATADA, deverá comprovar a garantia contratual no mesmo percentual do valor a 
ser aditivado, observando-se a data da vigência do Termo, sob pena de eventual rescisão contratual e 
aplicação das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS
9.1.  Permanecem  inalteradas  as  demais  cláusulas  do  Contrato  Original  de  que  trata  este 
Instrumento de Prorrogação Contratual. E, assim, por estarem às partes justas e contratadas, estas 
assinam o presente Termo para que produza seus jurídicos efeitos.

Tangará da Serra/MT, 23 de fevereiro de 2026.
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA/MT
VANDER ALBERTO MASSON

Contratante 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E INOVAÇÃO
ADÃO LEITE FILHO

Interveniente

CENTI SOLUÇÕES LTDA 
MAURÍCIO CONSTANTE ITAGIBA

Contratada
MAURICIO CONSTANTE 

ITAGIBA:00719606195

C=BR, CN=MAURICIO CONSTANTE 

ITAGIBA:00719606195, O=ICP-Brasil, 

OU=Certificado PF A1

Eu sou o autor deste documento

MAURICIO 

CONSTANTE 

ITAGIBA:0071960619

5
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 97DE-6136-D0DA-E6EB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ADAO LEITE FILHO (CPF 482.XXX.XXX-87) em 24/02/2026 14:35:34 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

VANDER ALBERTO MASSON (CPF 432.XXX.XXX-20) em 24/02/2026 22:36:00 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SERASA RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/97DE-6136-D0DA-E6EB



Prezada Assessora Jurídica,

Em atenção ao  expediente  encaminhado,  apresento  a  análise  e  a  recomendação de 

encaminhamento referente ao pedido de cópia integral do Memorando nº 36.080/2025, 

formulado no Requerimento nº 60/2026.

1. Análise e Conclusão

Conclui-se que o fornecimento integral do memorando, sem qualquer tratamento, não é 

juridicamente  adequado,  tendo  em  vista  a  presença  de  dados  pessoais  e  fiscais 

protegidos  pela  legislação  vigente,  notadamente  a  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados 

Pessoais e o Código Tributário Nacional.

Ressalta-se  que  o  requerimento  legislativo  possui  finalidade  legítima  presumida, 

relacionada  ao  exercício  da  função  fiscalizatória  do  Poder  Legislativo.  Todavia,  tal 

prerrogativa  não afasta  a  necessidade de  observância  aos  princípios  da  proteção de 

dados pessoais, especialmente os da finalidade, necessidade e segurança, que exigem 

que  o  acesso  se  limite  ao  estritamente  essencial  para  o  cumprimento  da  finalidade 

pública.

Ademais, considerando a incidência do sigilo fiscal (art. 198 do CTN), deve-se evitar a 

exposição de informações individualizadas de contribuintes que não sejam indispensáveis 

à atividade fiscalizatória.

2. Recomendação de Encaminhamento

Considerando a necessidade de harmonizar o dever de transparência com a proteção de 

dados pessoais, recomenda-se que o atendimento ao requerimento ocorra da seguinte 

forma:

• Fornecimento  do  documento  com  tratamento  prévio  dos  dados,  mediante 

tarjamento ou pseudonimização de todas as informações de natureza pessoal e 

fiscal que permitam a identificação direta ou indireta de contribuintes, tais como 

nomes, CPF, CNPJ, endereços e demais dados individualizados, inclusive valores 

quando associados à identificação do titular; 

• O compartilhamento deve se limitar ao mínimo necessário para o atendimento da 

finalidade  fiscalizatória,  preservando-se  o  conteúdo  informativo  relevante  do 

documento; 

• Caso  necessário,  poderá  ser  consignado  ao  requerente  que  o  documento  foi 

disponibilizado com as devidas restrições legais, em observância à legislação de 

proteção de dados e ao sigilo fiscal. 

Ressalta-se  que  a  finalidade  do  requerimento  pode  ser  plenamente  atendida  sem  a 

identificação dos titulares dos dados, não se mostrando necessária a exposição de dados 

pessoais individualizados.

A disponibilização  de  eventual  acesso  a  dados  identificados  deve  ser  tratada  como 

medida excepcional, condicionada à demonstração concreta de sua indispensabilidade, 

hipótese que demandará nova análise jurídica.
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3. Sugestão de Validação Jurídica Final

Considerando a sensibilidade da matéria, que envolve a interpretação de prerrogativas do 

Poder Legislativo em face da proteção de dados pessoais e do sigilo fiscal, recomenda-se 

que, antes do envio da resposta final ao parlamentar, seja solicitada manifestação formal 

da Procuradoria-Geral do Município (PGM).

A validação pela PGM conferirá maior segurança jurídica ao procedimento adotado e ao 

gestor responsável.

Permaneço à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,
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